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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Para maior segurança dos pedestres que atravessam em grande numero, a travessia elevada se justifica em
substituição ao redutor de velocidade

Solicito a mudança do redutor de velocidade para travessia elevada a ser edificada na faixa de pedestre
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GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 8 de maio de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ceará
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